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Altera o Estatuto dos Bombeiros Militares do 
Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479, 
de 2 de junho de 1986, para reduzir o tempo 
necessário à aquisição de estabilidade na 
condição de praça, e dá outras providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A alínea a do inciso IV do art. 51 do Estatuto dos 

Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela 

Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.51.......................................................................... 

 .................................................................................................................  

IV -  ............................................................................  

a) a estabilidade, quando transcorridos três anos ou 

mais na condição de praça; 

 .............................................................................................. “(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2018. 

 
 
 

 

Deputado RONALDO NOGUEIRA 
        Presidente 


